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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA  

 

EDITAL Nº 009/PRPGP/UFSM, DE 05 DE MARÇO DE MARÇO DE 2012  

 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA 
PROFISSIONAL DA SAÚDE – MEDICINA VETERINÁRIA, PARA INGRESSO NO 1º SEMESTRE 

DE 2012 

A Coordenadora dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária 

(CCR/UFSM) a Coordenadora da Comissão de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da 

Saúde (COREMU/UFSM) e o Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa, tornam público que, no 

período de 12 a 15 de março de 2012 estarão abertas as inscrições à seleção de candidatos aos 

Programas de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária, nível de 

Especialização, descritos abaixo: 

PROGRAMA ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO  Nº DE 
VAGAS 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Clínica Médica de Pequenos 
Animais (código 1083) 

Clínica Médica de Pequenos 
Animais 

 
duas 

Cirurgia uma Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Cirurgia e Anestesiologia (código 
1084) 

Anestesiologia três 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Patologia Clínica (código 1085) 

Patologia Clínica duas 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Diagnóstico por Imagem (código 
1086) 

Diagnóstico por Imagem duas 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Clínica de Grandes Animais 
(código 1087) 

Clínica de Grandes Animais   
uma 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 
- Medicina Veterinária: Medicina Veterinária Preventiva 
(código 1088) 

Medicina Veterinária Preventiva  
quatro 

Total de vagas quinze 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE OS PROGRAMAS 

1.1 Os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária, da 

Universidade Federal de Santa Maria/RS, têm respaldo legal no Regimento Interno da Pós-Graduação 

da UFSM, bem como, com as Legislações/Resoluções dos Programas de Residência Multiprofissional 

e em Área Profissional da Saúde, emanadas pelo Ministério da Saúde/Ministério da Educação: Lei Nº 

11.129, de 30 de junho de 2005; Resolução Nº 2, de 4 de maio de 2010; Resolução Nº 4, de 15 de 

dezembro de 2011. 
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Portaria Interministerial Nº 1.077, de 12 de novembro de 2009; Portaria Interministerial Nº 1.320, de 11 

de novembro de 2010; Portaria Conjunta Nº 11, de 28 de dezembro de 2010; Portaria Conjunta Nº 5 de 

28 de outubro de 2011. 

1.2 Os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde – Medicina Veterinária são Cursos de 

Pós-graduação, Lato Sensu, com duração de dois anos, 60 horas semanais de atividades (40 horas de 

atividades práticas e 20 horas de atividades teóricas e teórico-práticas), perfazendo uma carga horária 

total de 5760 (cinco mil setecentos e sessenta) horas-aula. As atividades serão desenvolvidas nos 

turnos manhã, tarde e noite, em regime de dedicação exclusiva, com direito a um dia de folga semanal. 

O candidato classificado receberá uma bolsa mensal, cujo valor atual é de R$ 2.338,06 (dois mil 

trezentos e trinta e oito reais e seis centavos) a qual será viabilizada somente mediante o cumprimento 

de 100% de frequência da carga horária prática e, no mínimo, 75% da carga horária teórica, sendo que 

as faltas de qualquer natureza deverão ser justificadas e recuperadas. 

1.3 As atividades práticas de formação profissional serão realizadas em serviços do campo da 

Medicina Veterinária articulados com diferentes níveis do sistema público de saúde em instâncias loco-

regionais (município de Santa Maria e de abrangência da 4ª Coordenadoria Regional de Saúde do 

Estado do Rio Grande do Sul): Hospital Veterinário Universitário; Rede Publica de Saúde; Serviço de 

Vigilância em Saúde, entre outros.  

1.4 Os Programas de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária serão 

vinculados a Comissão de Residência Multidisciplinar - COREMU institucional (UFSM) que, segundo 

Resolução Nº 02, de 04 de maio de 2010, responde pelos processos de coordenação, gestão, 

organização, avaliação, supervisão de todos os Programas de Residência Multiprofissional ou em Área 

Profissional da UFSM, exceto Medicina/CCS.  

1.5 A Coordenação dos Programas de Residência em Área Profissional em Área de Saúde – Medicina 

Veterinária, será de responsabilidade de docente lotado na Direção do Centro de Ciências Rurais – 

CCR/UFSM.  

1.6. A seleção será de responsabilidade da Coordenação dos Programas de Residência em Área 

Profissional da Saúde – Medicina Veterinária e Coordenação da COREMU/UFSM. 

1.7 Informações adicionais ou esclarecimento de dúvidas referente a este processo seletivo poderão 

ser obtidos através do e-mail:  prmvufsm@gmail.com e/ou no telefone (55) 3220 8460, em horário de 

expediente da UFSM.  

2 CANDIDATOS: diplomados em Curso Superior de Medicina Veterinária, com até três anos de 

formado. 
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3 ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1 PRIMEIRA ETAPA: INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

3.1.1 A inscrição será feita via Internet, no endereço eletrônico www.ufsm.br/prpgp, menu “EDITAIS”, 

submenu “Editais de Seleção”, sendo esta a única modalidade de inscrição aceita;  

3.1.2 Selecione o edital no qual deseja se inscrever e clique em “Para acessar o sistema de inscrições 

clique aqui”, abrirá – Inscrições de Eventos e informações. A seguir clique na opção desejada; 

3.1.3 Após preencher os dados pessoais, clicar em avançar, abrirá uma tela para confirmar a inscrição, 

clique em efetuar a inscrição. Após aparecerá a tela pré-inscrição realizada com sucesso. Nesta 

mesma tela, aparecerá o link “Gerar GRU”, clique sobre a figura da GRU para gerar, imprimir e efetuar 

o pagamento. O pagamento da taxa de inscrição (GRU) somente é aceito pelo Banco do Brasil até o 

dia 15 de março de 2012, conforme expediente bancário, no valor de R$ 56,00; 

3.1.3.1 Ressaltamos que é de responsabilidade exclusiva do candidato a conferência dos códigos 

gerados na Guia de Recolhimento da União – GRU no ato do pagamento. O Número de Referência 

gerado pelo sistema identifica o pagamento realizado pelo candidato. Se houver inconsistência, o 

pagamento não será identificado e, como consequência, a pré-inscrição do candidato será 

INDEFERIDA. Caso, no momento do pagamento da inscrição, seja solicitado, preencha corretamente o 

número de referência com o número gerado pelo sistema de inscrições. 

3.1.3.2 Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição; 

3.1.3.3 Caberá ao candidato realizar a consulta no sistema de inscrições através do número gerado na 

pré-inscrição, para verificar a sua situação em relação ao comprovante de inscrição. Caso a situação 

continue como “pré-inscrição” conferir todos os campos impressos na GRU com o comprovante de 

pagamento, se possuir um campo incorreto no comprovante de pagamento entrar em contato urgente 

com a agência bancária onde o pagamento foi efetivado. 

3.1.5 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição, a 

qual não será restituída. Esta confirmação será NO MÍNIMO de 48 horas após o pagamento da GRU; 

3.1.5.1 A PRPGP divulgará no site www.ufsm.br/prpgp dia 19 de março de 2012 a relação dos 

candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrição no período determinado neste edital. O 

candidato que não constar nesta relação deverá entregar na PRPGP, Prédio da Reitoria, 7° andar, sala 

da Assessoria de Informação, a ficha de pré inscrição, a Guia de Recolhimento de Governo – GRU e o 

comprovante original de pagamento efetuado no período previsto no edital, nos dias 19 e 20 de 

março de 2012, para a confirmação do devido pagamento e posterior homologação ou não da 

inscrição, no dia 21 de março de 2012. No caso de o candidato não entregar pessoalmente a 

documentação solicitada nomear um procurador para tal. 
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3.1.6 Isenção da taxa de Inscrição:  

3.1.6.1 O candidato brasileiro que desejar solicitar isenção da taxa de inscrição deve estar inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de acordo com o Decreto N. 

6.593, de 02 de outubro de 2008 e ser membro de família de baixa renda, conforme Decreto n. 6.135, 

de 26 de junho de 2007. A isenção da taxa de inscrição será concedida pelo Departamento do 

Cadastro Único, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, mediante as informações 

prestadas pelo candidato, no ato da pré-inscrição, no dia 12 de março de 2012. 

3.1.6.2 A relação dos candidatos contemplados com a isenção da taxa de inscrição será divulgada no 

endereço eletrônico www.ufsm.br/prpgp, a partir do dia 14 de março de 2012.  

 É de responsabilidade dos candidatos realizar consulta no endereço eletrônico www.ufsm.br/prpgp 

para verificar a sua situação com relação a isenção da taxa de inscrição. O candidato que não for 

contemplado com a isenção da taxa, deverá entrar no sistema de inscrição, gerar o boleto bancário e 

efetuar o pagamento até o dia 15 de março de 2012. 

3.1.6.3 A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP não se responsabilizará se o candidato 

não conseguir completar o preenchimento da ficha de inscrição por motivo de falhas no sistema e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores técnicos que impossibilitem 

o processamento das informações. A PRPGP sugere que os candidatos não deixem para fazer sua 

inscrição nos últimos dias; 

3.1.6.4 As Comissões de Seleção poderão indeferir as inscrições que não atenderem a todos os 

requisitos e exigências descritas nesse edital ou estejam em desacordo com a legislação pertinente. 

3.2 SEGUNDA ETAPA: REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO 

3.2.1 A seleção de que trata este edital compreenderá somente uma fase: prova de conhecimentos 

mediante aplicação de pprroovvaa  eessccrriittaa  oobbjjeettiivvaa, de caráter classificatório, a ser realizada no dia 22 de 

março de 2012, das 9h às 13 horas, no Auditório Flávio Miguel Schnider, Prédio 42 (Agronomia), 

Campus UFSM.  

3.2.2 A prova é escrita, composta por questões objetivas, com peso dez, de caráter classificatório, não 

podendo, o candidato zerar nenhum dos dois blocos constitutivos, descritos na sequência deste edital; 

3.2.3 Sobre o conteúdo da pprroovvaa  eessccrriittaa: constará de 40 questões distribuídas em blocos temáticos, 

com pesos diferenciados, conforme distribuição do quadro abaixo:   

BLOCO DE QUESTÕES SUB-PESO Blocos temáticos 

Bloco A: da 1ª à 20ª questão 7 Temas referentes à Área de Concentração de 
cada programa em que o candidato está inscrito 

Bloco B: da 21ª à 40ª questão 3 Temas comum a todos candidatos de todos os 
programas e áreas de concentração (Eixo 
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transversal)  

3.2.4 A bibliografia de referencia para cada um dos blocos está descrita no aanneexxoo  0011.. 

3.2.5 Em caso de empate entre candidatos serão utilizados os seguintes critérios:  

1º critério: maior nota no bloco A 
2º critério: maior nota no bloco B 
3º critério: maior idade 
 

3.2.6 Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência de 30 minutos, 

munidos de documento oficial de identificação com foto;  

3.2.6.1 O candidato que não apresentar o documento de identidade original, no dia de realização da 

prova escrita, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido no máximo, há noventa dias. Neste caso o candidato será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio; 

3.2.7 Durante a realização da prova não será permitida: a comunicação entre os candidatos; a 

utilização de aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular e máquina fotográfica; a utilização de 

livros, anotações impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive; o afastamento da sala, a 

qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; o afastamento da sala, a qualquer tempo, portando 

a folha de respostas; a não entrega do material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

3.2.8 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova escrita deverá 

enviar esta solicitação até às 16 horas do dia 21 de março de 2012, com os documentos digitalizados e 

anexados (laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que justifique o atendimento especial 

solicitado) para o e-mail:  prmvufsm@gmail.com. A solicitação de recursos especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

3.2.9 A candidata que tiver nneecceessssiiddaaddee  ddee  aammaammeennttaarr durante a realização da prova escrita, deverá 

solicitar atendimento especial e anexar junto aos demais documentos (digitalizados) necessários para a 

inscrição, cópia da Certidão de Nascimento da criança. A candidata deverá levar um acompanhante, 

que será responsável pela guarda da criança, a qual ficará em local definido pela Comissão de 

Seleção. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova; 

3.2.10 A relação dos candidatos com atendimento especial deferido será divulgada no site eletrônico 

www.ufsm.br/ppgmv, menu “Editais”, submenu “ Residência em Área Profissional da Saúde – Medicina 

Veterinária”, aattéé  ààss  2200  hhoorraass  ddoo  ddiiaa  2211  ddee  mmaarrççoo  ddee  22001122,,  qquuaannddoo  ddaa  ddiivvuullggaaççããoo  ddaass  iinnssccrriiççõõeess  

hhoommoollooggaaddaass;;  



 6

3.2.11 O candidato com questionamento sobre alguma questão da prova poderá registrar em formulário 

específico, disponibilizado pelo fiscal e entregá-lo na saída da prova, por ocasião da entrega do cartão 

resposta e caderno prova.  

3.2.12 Publicação do gabarito: após às 14 horas do dia 2222  ddee  mmaarrççoo  ddee  22001122,, no site 

www.ufsm.br/ppgmv, menu “Editais”, submenu “Residência em Área Profissional da Saúde – Medicina 

Veterinária”. 

3.2.13 Se houver questão da prova escrita anulada, pela Comissão de elaboração da prova escrita, os 

pontos correspondentes às mesmas não serão computados a nenhum dos candidatos.  

3.2.14 A classificação final dos candidatos será por ordem de nota e servirá de base para o 

encaminhamento de bolsas. 

3.3 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CLASSIFICADOS: será realizado até o dia 23 de 

março de 2012, na página da PRPGP www.ufsm.br/prpgp. O candidato poderá interpor recurso 

administrativo até dez dias corridos, contados a partir da divulgação do resultado na página da PRPGP. 

Nesse caso, o candidato deve abrir processo administrativo no Protocolo da UFSM e endereçado a 

Secretaria do Programa de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária, Hospital 

Veterinário, Avenida Roraima nº 1000, Prédio 97, Sala 122, Campus da Cidade Universitária, CEP 

97.105-900, Santa Maria, RS.  

3.4 TERCEIRA ETAPA: SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DA VAGA E DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS: 

3.4.1 O candidato deverá realizar a solicitação de confirmação da vaga através do endereço eletrônico 

www.ufsm.br/derca, utilizando o número de inscrição gerado no comprovante de inscrição como login e 

a data de nascimento (formato DDMMAAAA) como senha, conferindo, completando e, se necessário, 

corrigindo os dados apresentados.  

3.4.2 A documentação à confirmação da vaga deverá ser entregue no dia 03 de abril de 2012, das 

8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico – DERCA, Av. Roraima, n. 1000, Prédio da Administração Central, 3° andar, sala 336, 

Campus da UFSM, Bairro Camobi. A documentação deverá ser acondicionada em envelope e 

obrigatoriamente constar as seguintes informações:  

NOME completo:...................................................................................................................................... 
NOME DO PROGRAMA DE RESIDENCIA SELECIONADO: ............................................................... 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:............................................................................................................... 
ENDEREÇO COMPLETO: rua ou avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado e 
CEP.................................. 
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3.4.3 Documentos necessários para todos os candidatos classificados a ser entregue no DERCA: 

3.4.3.1 Candidato brasileiro: 

a) uma fotografia recente 3x4 ou 5x7 (escanear e inserir no sistema de solicitação de confirmação da 

vaga, via internet no site: www.ufsm.br/derca);  

b) cópia da Cédula de Identidade Civil ou Militar (com validade indeterminada); 

c) cópia do CPF; 

d) cópia do Título Eleitoral (bem legível); 

e) cópia da comprovação da situação militar (para os homens); 

f) cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (bem legível); 

g)cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior ou Certificado de Conclusão do Curso para o 2° 

semestre de 2011; 

h) Comprovante de solicitação de confirmação da vaga, impresso e assinado.  

i) Cópia de inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV  

3.4.3.2 Candidato estrangeiro: 

a) uma fotografia recente 3x4 ou 5x7 (escanear e inserir no sistema de solicitação de confirmação da 

vaga, via internet no site: www.ufsm.br/derca); 

b) cópia do Passaporte; 

c) Visto temporário e registro junto à Polícia Federal; 

d) Comprovante de solicitação de confirmação da vaga, impresso e assinado; 

e) cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior.  

3.5 QUARTA ETAPA: MATRÍCULA: será realizada no dia 03 de abril de 2012, na Coordenação do 

Curso, no horário das 14h às 17 horas. O candidato deverá entregar no ato da matrícula, cópia dos 

seguintes documentos:  

3.5.1 Termo de Compromisso, conforme modelo a ser disponibilizado no site www.ufsm.br/ppgmv, 

menu “Editais”, submenu “Residência em Área Profissional da Saúde – Medicina Veterinária”, a ser 

endereçado à Secretaria do Programa de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina 

Veterinária, Hospital Veterinário, Avenida Roraima nº 1000, Prédio 97, Sala 122, Campus da Cidade 

Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

3.5.3 Apresentação de Apólice de Seguro contra acidentes pessoais, contratado pelo residente. 

(podendo ser entregue até 07 dias após matrícula). 

3.5.1 Até 30 dias após a matrícula, o residente deverá entregar, na Secretaria da Coordenação do 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária, o comprovante de 

residência no município de Santa Maria. 
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3.5.2 Em caso de desistência do residente matriculado até 60 dias após início do Programa  ddee  

Residência em Área Profissional da Saúde - Medicina Veterinária, a vaga será preenchida por 

candidato aprovado na mesma área de concentração do Programa. Caso não haja suplente a vaga não 

será preenchida.  

3.5.3 O Diploma de Graduação ou Curso Superior deverá ser entregue ao DERCA até o término das 

aulas do primeiro semestre letivo de 2012, conforme o Calendário Acadêmico da UFSM. 

4 ALTERAÇÃO DO EDITAL: adendos, correções ou novos Editais, sempre que necessários, serão 

publicados em jornal de circulação local e nos site www.ufsm.br/prpgp.  

5 As informações contidas neste Edital são de inteira responsabilidade da Coordenação da 

COREMU/UFSM e Coordenação dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde - 

Medicina Veterinária. Os processos seletivos serão realizados sob a responsabilidade das Comissões 

de Seleção, indicadas pela COREMU/UFSM e oficializadas pela Direção do Centro de Ciências 

Rurais/UFSM. 

6 As Comissões de seleção poderão indeferir inscrições, que não atendam a todos os requisitos e 

exigências deste edital. 

7 INÍCIO DAS AULAS: dia 04 de abril de 2012. 

 

 

  Cinthia Melazzo Andrade Mazzanti 
Coordenadora dos Programas de 
Residência em Área Profissional da 

Saúde - Medicina Veterinária 

Vânia Maria Fighera Olivo 
Coordenadora da 
COREMU/UFSM 

Carlos Alberto Ceretta 
Pró-Reitor Adjunto 
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ANEXO 01 

BLOCO A - Bibliografia referente aos TEMAS COMUM (Eixo Transversal) a todos candidatos:  

• Políticas públicas de saúde e legislação do SUS 

• Zoonoses 

• Vigilância em Saúde e ambiental 

• Noções Básicas de exames laboratoriais na Medicina Veterinária 

• Noções Básicas em Clínica de Pequenos Animais 

• Noções Básicas em Clínica de Grandes Animais 

• Noções Básicas de Diagnóstico por Imagem na Medicina Veterinária 

• Noções Básicas de procedimentos Cirúrgicos e Anestésicos 

BRASIL, Ministério da Saúde PORTARIA Nº 4.279, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 Estabelece diretrizes para a organização da Rede 
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em: http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/decretos.html 

BRASIL, Ministério da Saúde PORTARIA Nº 2.488, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

BRASIL. Biossegurança em laboratórios biomédicos e de microbiologia. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Departamento de Vigilância Epidemiológica. 3. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 290 p. Disponível on line: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/biosseguranca_laboratorios_biomedicos_microbiologia.pdf 

BRASIL. LEI Nº 8.080 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 - DOU DE 20/9/90 - LEI ORGÂNICA DA SAÚDE – Alterada. Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. Disponível on line: http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1990/8080.htm 

LOPES, S.T.A. et al. Manual de Patologia Clínica Veterinária, 2009. 

THRALL, M. A et. al. Hematologia e Bioquímica Clínica Veterinária, 2007. 

BOJRAB, M.J. Técnicas atuais em cirurgia de pequenos animais. 3. ed. São Paulo: Roca, 1996. 896p.  

FOSSUM, T.W. Small Animal Surgery. St. Louis: Mosby, 2007. 1610p. 

SLATTER, D. Textbook of small animal surgery. 3. ed. Philadelphia: Saunders, 2003. (2 volumes) 
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